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Rio Claro, 21 de agosto de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja colocado à apreciação e votação pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá ao Município instituir o Programa de
Pagamento Incentivado da ~ívida Ativa - PIO - 2015.

o Programa que ora apresentamos a Vossa Excelência e
aos nobres integrantes desse legislativo não oferece isenção pura e simples, porque
sabemos que atitudes desse tipo fortalecem a posição dos inadimplentes contumazes e
desestimula aqueles contribuintes que sabem e honram suas obrigações para com a
comunidade onde vivem. Há redução de multas e juros, de 60 a 100 por cento,
dependendo do número de parcelas a que o contribuinte optar ao aderir ao programa.

o Programa pauta-se por atingir todos os contribuintes,
sejam pessoas físicas ou jurídicas, de maneira equânime e oferece opções de adesão
capazes de atender a todos os que vierem a se interessar por ele.

Contando com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e dos nobres Edis, solicito que referido Projeto tenha tramitação em
Regime de Urgência conforme faculta o artigo 50 da Lei Orgânica do Município e
aproveito o ensejo para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

rM\~v
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI NoJJ4/~J,5
(Institui Programa de Pagamento Incentivado da Divida Ativa - PIO 2015 e dá
providências)

Artigo 1° - Fica instituído o Programa de Pagamento
Incentivado da Divida Ativa - PIO 2015, destinado a promover a regularização de
créditos municipais de origem tributária ou não, inclusive os referentes as tarifas e
serviços do DAAE - Departamento Autônomo de Água e Esgoto, devidamente
constituídos, inscritos em dívida ativa ou não, ajuizados ou a ajuizar, parcelados ou não,
cujos lançamentos tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2014.

Artigo 2° - O ingresso no PIO 2015, dar-se-á por opção do
contribuinte ou responsável pelo crédito municipal, que fará jus a regime especial de
consolidação, ao abatimento de multa e juros legais para pagamento parcelado de
créditos municipais, conforme o tipo de divida e opção de pagamento, nos termos desta
Lei.

Artigo 3° - O contribuinte/responsável que optar pelo
pagamento de qualquer crédito municipal, no prazo especificado nesta lei, fará jus a
regime especial de consolidação da dívida, podendo a mesma ser parcelada com
redução de multa e juros legais para pagamento, conforme abaixo:

I - Até 03 (três) parcelas mensais e consecutivas, isenção de 100% (cem por cento) de
multa e juros, para pagamento da primeira parcela até 21/09/2015;

11- De 04 (quatro) a 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, isenção de 80%
(oitenta por cento) de multa e juros, para pagamento da primeira parcela até
21/09/2015;

111- De 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, isenção de
70% (setenta por cento) de multa e juros, com pagamento da primeira parcela até
21/09/2015;

IV - De 25 (vinte e cinco) a 40 (quarenta) parcelas mensais e consecutivas, isenção de
60% (sessenta por cento) de multa e juros, com pagamento da primeira parcela em
21/09/2015,

V - De 41 (quarenta e uma) a 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, isenção
de 40% (quarenta por cento) de multa e juros, com pagamento da primeira parcela m
21/09/15;

VI - O proprietário de um único imóvel residencial, com até 70 metros quadrados de
área construída em um terreno com área de até 250 metros quadrados, bem como o
proprietário de um único terreno com área de até 250 metros quadrados, poderá
parcelar o débito em até 60 meses, excluídos 100% dos juros e multa, respeitado o
valor mínimo de cada parcela, previsto no parágrafo segundo, do artigo 9°, desde que a
primeira parcela seja paga até o dia 21/09/2015,
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VII - Excepcionalmente e a critério do chefe do executivo, pode-se efetuar o
parcelamento em número superior a 60 (sessenta) parcelas, com isenção de 20% (vinte
por cento) de multa e juros, com pagamento da primeira parcela em 21/09/2015.

Artigo 4° - A opção de ingresso no PIO 2015 poderá ser
formalizada até o dia 21/09/2015.

Parágrafo Único - O prazo de adesão ao Programa poderá
ser prorrogado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, justificada a
oportunidade e conveniência do ato.

Artigo 5° - Para os casos de formalização de opção de
ingresso no PIO 2015 de débitos já ajuizados, além dos requisitos mencionados nos
artigos anteriores, será exigido:

I - Para sócios ou administradores da pessoa jurídica devedora, além de recolher junto
ao Cartório de Anexo da Fazenda as custas e despesas processuais, termo de
assunção de responsabilidade solidária, devidamente acompanhado de autorização
expressa para figurar no pólo passivo de procedimentos de cobrança administrativa
e/ou judicial, subscrito.

II - A primeira parcela será paga no ato da formalização do acordo.

Artigo 6° - A consolidação do ingresso no PIO 2015 de
créditos já ajuizados, somente se efetivará após a verificação da presença de todos os
requisitos exigidos no artigo 5° desta Lei, quando então, se o caso, será comunicado o
fato à Procuradoria Geral do Município e a Procuradoria Geral do OME, para que seja
providenciado o requerimento de suspensão da respectiva execução fiscal.

Artigo 7° - O valor consolidado para fins de pagamento à
vista ou parcelado, concedido de ofício ou não, na forma desta lei, compreenderá o
valor principal, atualizado monetariamente na forma e pelo índice adotado pelo
Município e acrescido das multas e juros moratórios previstos na legislação, contados
da data do seu vencimento até a data efetiva para o pagamento à vista ou a data
determinada no Instrumento de Reconhecimento e Confissão de Débitos para o
pagamento da 1a (primeira) parcela.

§ 1° - Para efeito deste artigo considera-se valor principal:

I - o valor indicado no auto de infração ou o fixado na decisão administrativa que o
alterou, quando o débito for apurado pelo Fisco;

11 - o valor declarado pelo contribuinte ou, se for o caso, o que constar de notificação de
cobrança, carnê ou aviso de lançamento, inscrito ou não em Dívida Ativa, nos casos em
que não houver valor apurado pelo Fisco.

§ 2° - A consolidação do montante do débito e o cálculo dos
encargos e acréscimos serão efetuados de acordo com a legislação vigente na data do
requerimento do parcelamento ou na data em que for proposto o parcelamento de
~cio. ~ ~
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§ 3° - O valor declarado pelo contribuinte não implica o
reconhecimento pelo Poder Público da exatidão do valor efetivamente devido, nem a
renúncia ao direito do Fisco Municipal de apurar posteriormente a sua exatidão e exigir
eventuais diferenças, com a aplicação das sanções legais.

Artigo 8° - Ao crédito municipal passível de ingresso no PIO
2015, que tenha sido objeto de parcelamento anterior à data do início da vigência desta
Lei, poderá ser aplicado o benefício nela previsto somente em relação ao saldo
remanescente na data da opção.

Parágrafo Único - Os créditos municipais que já tenham sido
objeto de adesão a PIOs anteriores, somente poderão receber os benefícios previstos
nesta Lei com a quitação de 30% do valor da dívida na primeira parcela.

Artigo 9° - A inadimplência no pagamento dos valores de 03
(três) parcelas relativas ao PIO 2015, consecutivas ou alternadas, implicará a exclusão
do contribuinte ou responsável do Programa, independentemente de notificação,
inclusive implicando na automática suspensão dos serviços prestados pelo OAAE.

§ 1° - O valor da parcela de débito incluído no Programa e
não quitada no prazo de vencimento será acrescido de juros de 1% (um por cento) ao
mês e multa de 2% (dois por cento) ao mês.

§ 2° - O valor da parcela mensal não poderá ser inferior a:

a) R$50,00 (cinquenta reais), quando o contribuinte for pessoa física,

b) R$500,00 (quinhentos reais), quando o contribuinte for pessoa jurídica.

Artigo 10 - A exclusão do contribuinte/responsável do PIO
2015 implicará a imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e não pago,
aplicando-se-Ihe os acréscimos legais vigentes à época dos respectivos fatos
geradores, bem como acarretará o imediato prosseguimento da cobrança administrativa
e/ou judicial, independente de notificação.

Artigo 11 - Os débitos em atraso constantes do artigo 1° da
presente Lei, depois de analisados pela Secretaria Municipal de Economia e Finanças e
pelo Setor de Tributação do OAAE, conforme os benefícios estabelecidos nesta Lei, que
não atingirem o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), poderão ser cancelados de ofício
através do setor competente, independente de qualquer formalidade pelo contribuinte,
nos moldes do que dispõe o inciso 11, § 3°, artigo 14, da Lei Complementar nO 101/00,
de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Artigo 12 - A fruição dos benefícios contemplados por esta lei
não confere direito à restituição ou compensação de importâncias pagas, a qualquer
título.

Artigo 13 - Toda legislação pertinente à matéria tributária que
colida com os dispositivos da presente Lei, ficam suspensas até o cumprimento dos
acordos firmados a fim de que, inclusive, os prazos e condições previstos nesta Lei
sejam respeitados integralmente. ~. 05
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Artigo 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal
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PARECER JURíDICO N° 114/2015, REFERENTEAO PROJETO DE LEI N°

114/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

114/2015, de autoria do nobre Prefeito EngOPalminio Altimari Filho,

que institui Programa de Pagamento Incentivado da Dívida Ativa -

PID2015 e dá providências.

Inicialmente, esta Procuradoria Jurídica esclarece

que não lhe cabe proceder análise relativa ao mérito da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita ao senhor Prefeito e

Vereadores.

No aspecto jurídico e sob a ótica legal e regimental

ressaltamos o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e

artigo 8°, inciso I, da Lei Orgânica do Município de RioClaro.
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A Lei Orgânica do Município de Rio Claro

estabelece ao Município o direito de legislar sobre a matéria

tributária, nos seguintes termos:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do

Município sobre os quais cabe a Câmara Municipal deliberar

com a sanção do Prefeito são especialmente:

1- ...

/I - legislar sobre o Sistema Tributário Municipal,

arrecadação, aplicações das rendas, bem como autorizar

isenções, anistias e incentivos fiscais e a remissão de dívidas;"

(gn)

O presente projeto de lei destina-se a promover a

regularização de créditos municipais de origem tributária ou não,

inclusive os referentes às tarifas e serviços do DAAE -

Departamento Autônomo de Água e Esgoto, cujos lançamentos

tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2014.

Vale ressalvar, que devem ser observados os

dispositivos estabelecidos no artigo 14 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, bem como no artigo 165 da CF/88, demonstrando as

medidas compensatórias que indicarão que o impacto

orçamentário não afetará as metas de Resultado previstas no

Anexo de Metas Fiscaisda Lei de DiretrizesOrçamentárias.
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Nesse sentido, necessário se faz verificar se uma

eventual renúncia de receita decorrente da aplicação destas

normas não compromete as metas estabelecidas para o

Município, na LDO e Orçamento Anual, como também demonstrar

o impacto orçamentário e respectivas medidas compensatórias, se

for o caso.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria entende

que o Projeto de Lei n° 114/2015 reveste-se de legalidade, com a

ressalva acima apontada.

Rio Claro, 26 de agosto de 2015.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624

Amando Gaino Fra co Eduardo

pro6uradora Durídica
/

OAB/SPnO284.357
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 114/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Institui Programa de Pagamento Incentivado da Dívida Ativa -
PID 2015 e dá providências.

da referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação

Rio Claro, 24 de agosto de 2015.
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EMENDA MODIFICA T/VA

EMENTA: (Altera o parágrafo único, do artigo 8°, do Projeto de Lei nO 114/2015-
Institui Programa de Pagamento Incentivado da Dívida Ativa - PIO 2015 e dá
outras providências.)

Artigo 1°. O § único do art. 8° do Projeto de Lei nO 114/2015 passa a ter a
seguinte redação:

"8° - ...

Parágrafo Único - Os créditos municipais que já tenham sido objeto de adesão a
PNDs anteriores, somente poderão receber os benefícios previstos nesta Lei com
a quitação de 10% do valor da dívida na primeira parcela".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.

Rio Claro, 24 de agosto de 2015.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 025/2015

(Confere Título de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor Doutor Desembargador José
Renato Nalini, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro).

Artigo 10 - Fica conferido o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Senhor
Doutor Desembargador José Renato Nalini, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade Rio-Clarense.

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 17 de agosto de 2015.

(



DECLARACÃO DE ANUÊNCIA

Eu, José Renato Nalini, brasileiro, separado, portador da cédula de

Identidade RG n. 3.467.476 e inscrito no CPF/MF n. 202.507.388-72, residente

e domiciliado à Rua Oscar Freire, 802, Apto. 102 - Cerqueira César,

DECLARO, para os devidos fins e efeitos de direito, a minha anuência para o

ato de concessão do Título de Cidadão Rioclarense, por meio do Projeto de

Decreto Legislativo da Câmara Municipal de RIo Claro/SP.

Por ser a expressão da verdade, assino a presente declaração sob as
penas da lei.

São Paulo, 13 de ago::;tode 2015.
/,. /
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José Renato Nalini
[noJt~reçl) par? ace';~;dr e~;l"CV: hllp:/ /lattes.cnpq.brn·U959909697'1863
IjlUrna t1tUi.!lllilÇiio elri curriculo \~m20/01/201~;

Nascido em JUNDIAÍ·SP, em 24.12.1945, formou-se Bacharel ern Ciências Jurídicas e Sociais
pela F~)cl.ildacleele Direito da PONTIFtCTA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS, ern 1971.

Mestre em Direito Constitucional pela USP ? 1991 e Doutor em Direito Constitucional pela USP
em 2000. Ingressou no f"linistério Público Paulisla em 1973 c, mediante novo concurso,
ingressou na 1V1agislra!:lJi"ado E51:;HJode Silo Paulo em 1976. Exerceu as atribuições de Promotor
de Justiça em VotupOri::lnç:la, Itu, São Paulo e Ubatuba e judicoLJ ern Barretos, Mpnte Azul
Paulista, Itu, Jundiaí e 550 Paulo. Iniciou-se na docência em 1969, no Instituto ele Educação
Experirm~ntal "?Jundiaí? e lecionou na PUC-CAf'.'1PINAS,Faculddde ele Educação Física de Jundiaí,
Faculdade de Engel:lharia de Barretos, Faculdade ele Direito da As~;oci()çJo P,Jdre Anchieta r\e
F-nsino, Félculdade de Direito di:l USP, Si30 Jucla~;, UNIP, FAAP e UNINOVE, onde hoje atui') na
área dl.' Pós-Graelua(;~io em sentido r2st.rito. Foi Vice-Presidente e Presidente do extinto
TRIBUNAL DE ALÇADA CRH"llNAL de São Paulo e Corregedor Geral dd Justiça do Estado ')
2012/2013 ? e é () aLudi Pre~;idente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO ? biÊ!nio
201LI/201S. EscrevelJ mais de duas clCZCnclSele livros, com foco na Ética, Filosofia f~ Fornlaç~io
de Magistrados. O livro?áica Geral e Profissionéll? esté1 na lliJ edição. Além disso, produz

artigos que n<:wrarn ern obl"as coletivas e revisl:as especializadds, jornais e demais publicações.
Inteç]ra Bancas de Mf~str()do e Dout.orado, orienta pósgracJuandos e profere palestras e
conferéncias em int~lI11erosespa<;os. r:lt:~ito imortal ela ACADEMIA PALJUS·TA DE LETRAS em

2003, foi seu Presidente ern clois mandatos e também intcqra inúrneras outras Academias,
assiln como Conselhos Consultivos de órgz!C)s corno él 50S-MATA ATLÂNTICA c o Conselho
Editorial da Revista da USP. Int.eç]ITH.1o Instituto de Estudos Avançados ela USP, como
representante da ~;()cieclClclecivil, reconduzido pela Reitoria para rnais urn rnandato. Foi Diretor

Adjunto da Escola Nacional da rv'lagistratura, na qcstão do Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA c <.ltuou corno Membro da Cornissi.ío ili~"tituícJapelo Ministro da Justiça par<Jauxiliar a
elabordçflo de projeto dd Reforma do Judici<írio, junto il Secretaria específiCé:l. Para (]

irnplernenta()~o das Escolas de Magi·:;tratura 110Brasil, em cornpanhia de outros rnaqistrados,

visitou cstabclecimcnto~~ congêncres cm todo o mundo, seja na Europa, na América Latina,
Esl<Jdos Unidos e Japtjo. Péllticipa hoje do Conselho da Funclaç~ío INNOVARE, que prernia e
reconht~ce boas práticéls 110 sentido da otirni/(Jç~ío <la prestilçi.ío jurisdicional. (Texto informildo

pelo autor)
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PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 25/2015 - PROCESSO N.o14471-458-15

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo nO 25/2015, de autoria do

nobre Vereador Joâo Luiz Zaine, que confere o Titulo de

Cidadão Rio-clarense ao Senhor Doutor Desembargador

José Renato Nalini, pelos relevantes serviços prestados à

comunidade de RioClaro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal por estar previsto no artigo 213 da

Resolução n° 244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de RioClaro), que assim dispõe

sobre a concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:
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I - Cidadão Rio-clarense;

/I - Cidadão Emérito;

/lI - Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no artigo 213, inciso I, do Regimento Interno

desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213, parágrafo 2°, do Regimento Interno desta

Edilidade, cada Vereador pOderá outorgar anualmente

somente um (01) título para cada um dos tipos especificados

nos incisos I e 11.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto em apreço, conforme

disposto no artigo 214 do mencionado Regimento Interno.

Rio Claro, 26 de agosto de 2015.

c c.- ~~ /.!~-c.-{~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 025/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de
autoria do Vereador João Luiz Zaine - Confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Senhor Doutor Desembargador José Renato Nalini, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade de Rio Claro.

da referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação

Rio Claro, 24 de agosto de 2015.


